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§ 2 O imposto a que se refere o parágrafo anterior deverá ser pago pelo inventariante,
no caso de espólio, ou pelo doador, no caso de doação, na data da homologação da partilha ou do
recebimento da doação.

§ 32 O herdeiro ou donatário deverá incluir os bens ou direitos na sua declaração de bens
correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da homologação da partilha ou do
recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido efetuada a transferência.

§ 42 Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que trata
este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido transferidos.

§ 50 As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos a
cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar.

Art. 31. Equiparam-se a estabelecimento industrial os estabelecimentos atacadistas dos
produtos da Posição 8703 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI.

§ 1e A equiparação a que se refere o caput aplica-se, inclusive, ao estabelecimento
fabricante dos produtos da Posição 8703 da TIPI, em relação aos produtos da mesma posição,
produzidos por outro fabricante, ainda que domiciliado no exterior, que revender.

§ 22 O Poder Executivo poderá estender a equiparação de que trata este artigo a outros
estabelecimentos que operem com os produtos referidos neste artigo ou com outros produtos.

Art. 32. Poderão sair do estabelecimento industrial, com suspensão do IPI, os produtos
destinados à exportação, quando:

- adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação;

Declaração de Rendimentos das Pessoas Físicas

-	 Art. 25. Na declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos das pessoas
físicas,- relativa ao ano-calendário de 1997, a ser apresentada em 1998, os bens adquiridos até 31 de
dezembro de 1995 deverão ser informados pelos valores apurados com observância do disposto no art.
17 da Lei n9 9.249, de 1995.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à
aplicação do disposto neste artigo.

Art. 26. O § 22 do art. 79 da Lei n9 9.250, de 1995, passa a vigorar com a seguinte
redação:

" 22 O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para
dispensar pessoas fisicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos."

Declaração de Rendimentos das Pessoas Jurídicas

Art. 27. Os § 3 2 e 49 do art. 56 da Lei n9 8.981, de 1995, com as alterações da Lei n9
9.065, de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:

"§ 32 A declaração de rendimentos das pessoas jurídicas deverá ser apresentada em meio
magnético, ressalvado o disposto no parágrafo subseqüente.

§ 49 O Ministro de Estado da Fazenda poderá permitir que as empresas de que trata a
Lei n2 9.317, de 5 de dezembro de 1996, optantes pelo SIMPLES, apresentem suas declarações
por meio de formulários."

Multa por Atraso na Entrega da Declaração de Rendimentos

Art. 28. A multa a que se refere o inciso 1 do art. 88 da Lei n 9 8.981, de 1995, é limitada
a vinte por cento do imposto de renda devido.

Parágrafo único. A multa a que se refere o art. 88 da Lei n 9 8.981, de 1995, será:
a) deduzida do imposto a ser restituído ao contribuinte, se este tiver direito à restituição;

b) exigida por meio de lançamento efetuado pela Secretaria da Receita Federal,
notificado ao contribuinte.

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI

Art. 29. Os dispositivos abaixo enumerados da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de
1964, passam a vigorar com a seguinte redação:

1 - o inciso II do art. 4:

"II - as filiais e demais estabelecimentos que exercerem o comércio de produtos
importados, industrializados ou mandados industrializar por outro estabelecimento do mesmo
contribuinte;"

1I-o l9 do art. 99 :

11 2 Se a imunidade, a isenção ou a suspensão for condicionada à destinação do
produto, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento do
imposto e da penalidade cabível, como se a imunidade, a isenção ou a suspensão não
existissem."

III - o inciso!! do art. 15:

"II - a 90% (noventa por cento) do preço de venda aos consumidores, não inferior ao
previsto no inciso anterior, quando o produto for remetido a outro estabelecimento da mesma
empresa, desde que o destinatário opere exclusivamente na venda a varejo.";

IV -o § 22 do art. 46:

"§ 22 A falta de rotulagem ou marcação do produto ou de aplicação do selo especial, ou
o uso de selo impróprio ou aplicado em desacordo com as normas regulamentares, importará
considerar o produto respectivo como não identificado com o descrito nos documentos fiscais.";

V - o § 22 do art. 62:

" 22 No caso de falta do documento fiscal que comprove a procedência do produto e
identifique o remetente pelo nome e endereço, ou de produto que não se encontre selado,
rotulado ou marcado quando exigido selo de controle, rotulagem ou marcação, não poderá o
destinatário recebê-lo, sob pena de ficar responsável pelo pagamento do imposto, se exigível, e
sujeito às sanções cabíveis."

Art. 30. Fica acrescentada ao inciso! do art. 59 da Lei n9 4.502, de 1964, com a redação
dada pelo art. 1 2 do Decreto-Lei ti9 1.133, de 16 de novembro de 1970, a alínea "e", com a seguinte
redação:

"e) objeto de operação de venda, que for consumido ou utilizado dentro do
estabelecimento industrial."

II - remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o despacho
aduaneiro de exportação.

§ i Fica assegurada a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo às matérias-
primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem utilizados na industrialização dos
produtos a que se refere este artigo.

§ 2 Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos
remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para recintos
alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora.

§ 39 A empresa comercial exportadora fica obrigada ao pagamento do IPI que deixou de
ser pago na saída dos produtos do estabelecimento industrial, nas seguintes hipóteses:

a) transcorridos 180 dias da data da emissão da nota fiscal de venda pelo estabelecimento
industrial, não houver sido efetivada a exportação;

b) os produtos forem revendidos nó mercado interno;

c) ocorrer a destruição, o furto ou o roubo dos produtos.

§ 49 Para efeito do parágrafo anterior, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o
IPI na data da emissão da nota fiscal pelo estabelecimento industrial.

§ 59 O valor a ser pago nas hipóteses do § 32 ficará sujeito à incidência:

a) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do
mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal, referida no § 49, até o mês anterior ao do pagamento e de
um por cento no mês do pagamento;

b) da multa a que se refere o art. 61 da Lei n 2 9.430, de 1996, calculada a partir do dia
subseqüente ao da emissão da referida nota fiscal.

§ 62 O imposto de que trata este artigo, não recolhido espontaneamente, será exigido em
procedimento de oficio, pela Secretaria da Receita Federal, com os acréscimos aplicáveis à espécie.

Art. 33. Considera-se ocorrido o fato gerador e devido o IPI no início do consumo ou da
utilização do papel destinado a impressão de livros, jornais e periódicos a que se refere a alínea "d" do
inciso VI do art. 150 da Constituição, em finalidade diferente destas ou na sua saída do fabricante, do
importador ou de seus estabelecimentos distribuidores, para pessoas que não sejam empresas
jornalísticas ou editoras.

-	 Parágrafo único. Responde solidariamente pelo imposto e acréscimos legais a pessoa
fisica ou jurídica que não seja empresa jornalística ou editora, em cuja posse for encontrado o papel a
que se refere este artigo.

Art. 34, Aplica-se aos produtos do Capítulo 22 da TIPI o disposto no art. 18 do Decreto-
Lei n9 1.593, de 21 de dezembro de 1977.

Art. 35. Os produtos industrializados por estabelecimentos localizados na Amazônia
Ocidental e na Zona Franca de Manaus, com projetos aprovados pelo Conselho de Administração da
SUFRAMA, ou nas Áreas de Livre Comércio, quando destinados ao consumo ou à comercialização em
qualquer outro ponto do território nacional, ficarão, a título de incentivo fiscal, sujeitos à incidência do
IPI à alíquota prevista para o produto na TIPI, com redução de cinqüenta por cento.

Art. 36. O inciso II do art. 42 da Lei n9 8.661,de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"II - redução de cinqüenta por cento da alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados, prevista na Tabela de Incidência do IPI - TIPI, incidente sobre equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos, bem assim sobre os acessórios sobressalentes e ferramentas
que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico;"

NORMAS SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE CIGARROS

Art. 37. A comercialização de cigarros no País observará o disposto em regulamento,
especialmente quanto a embalagem, apresentação e outras formas de controle.

Art. 38. A importação de cigarros do código 2402.20.00 da TIPI será efetuada com
observância do disposto nos arts. 39 a 47 desta Medida Provisória, sem prejuízo de outras exigências,
inclusive quanto à comercialização do produto, previstas em legislação específica.

Art. 39. É vedada a importação de cigarros de marca que não seja comercializada no
país de origem.

Art. 40. O importador de cigarros deve constituir-se sob a forma de sociedade,
sujeitando-se, também, à inscrição no Registro Especial instituído pelo art. 12 do Decreto-Lei ri9 1.593,
de 1977.

Art. 41. O importador deverá requerer à Secretaria da Receita Federal o fornecimento
dos selos de controle de que trata o art. 46 da Lei n 9 4.502, de 1964, devendo, no requerimento, prestar
as seguintes informações:

1 - nome e endereço do fabricante no exterior;
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